
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO – UFOP 

Coordenadoria de Suprimentos – CSU 

_____________________________________________________________ 

Centro de Convergência- Campus Universitário - Morro do Cruzeiro - CEP 35400-000 - Ouro Preto- MG- Brasil      

Homepage: http://www.ufop.br - E-mail: csu@ufop.edu.br / walter.cardoso@ufop.edu.br  - Fone: (31) 3559-1382/1390 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2019 

(Processo Administrativo n. 23109.003290/2019-59) 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Universidade Federal de Ouro 

Preto, por meio da Coordenadoria de Suprimentos, localizada no Campus Universitário do Morro do 

Cruzeiro, CEP 35.400-000, Ouro Preto/MG, telefones: (31) 3559-1382/1390, e ainda por intermédio 

do pregoeiro, ao final identificado, designado pela Portaria nº 122 de 07 de maio de 2019, realizará 

licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO para 

obtenção da MELHOR OFERTA através do FATOR DE CORREÇÃO a ser aplicado, nos 

termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, da 

Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11 de outubro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 

de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de 

outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as 

exigências estabelecidas neste Edital.  

Data da sessão: 07/11/2019 

Horário: 09:00  horas 

Local: Portal de Compras do Governo Federal  

www.comprasgovernamentais.gov.br 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação tem por objeto a concessão a título precário de 

CESSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, de forma ONEROSA, visando à instalação de 

LANCHONETES/CANTINAS, nas condições apresentadas no Termo de Referência, em 

espaços localizados nas dependências dos campi da UFOP, conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

1.2.1. VISITA TÉCNICA FACULTATIVA, poderá ser realizada de 2ª a 6ª feira, dentro 

do horário de expediente e deverá, preferencialmente ser agendada através dos telefones 

indicados no Termo de Referência. 

1.2.2. A visita técnica facultativa objetiva sanar quaisquer dúvidas relativas à prestação 

dos serviços objeto desta Licitação e deverá ser realizada por representante da empresa, 

devendo este identificar-se com documento de identificação pessoal e de documento que 

comprove a legitimidade de representação da empresa.  
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1.2.3. A Declaração, informando que tem conhecimento de todas as informações 

necessárias para elaboração da proposta de preços e das condições locais para execução 

dos serviços e cumprimento das obrigações inerentes ao objeto licitado (Anexo III)); 

2. DO CREDENCIAMENTO 

2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

2.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, 

no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo 

interessado. 

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

2.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais 

dados decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

3.1. A participação neste Pregão é ampla, podendo participar deste pregão empresas cujo 

ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com 

Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, 

conforme disposto no §3º do artigo 8º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

3.2. Não poderão participar desta licitação os interessados que estejam: 

3.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

3.2.2. que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 

liquidação; 

3.2.3. que estejam reunidas em consórcio; 

3.3. Também é vedada a participação de quaisquer interessados que se enquadrem nas 

vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993. 
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3.4. Como condição para participação no Pregão, a entidade de menor porte deverá 

declarar: 

3.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49. 

3.5. Deverá assinalar, ainda, “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, 

relativo às seguintes declarações: 

3.5.1. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 

bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

3.5.2. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

3.5.3. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.5.4. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4. DO ENVIO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e 

horário marcados para abertura da sessão, quando então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 

recebimento de propostas. 

4.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

4.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas.   

4.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 
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4.6.1. O Lance ofertado deverá ser apresentado com no máximo duas casas decimais 

e o vencedor será o licitante que apresentar a melhor proposta no comprasnet, 

que aplicado na fórmula apresentada abaixo e aplicando o Fator de Correção – 

FC, corresponderá ao Valor Mensal Ofertado, observados os valores mínimos 

de cada espaço a ser concedido, conforme descrito no Termo de Referência - 

Anexo I do edital.  

4.6.2. O chamado “fator de correção” foi adotado para adaptação ao sistema 

informatizado de licitações da modalidade licitatória pregão – eletrônico, a fim 

de viabilizar a adoção do critério “MAIOR OFERTA”, já que o aludido 

sistema não permite a oferta de lances superiores aos últimos registrados (e sim 

inferiores). 

4.6.3. No valor proposto, não está comtemplado o valor da Taxa de Utilização 

Mensal, referente a utilização de recursos de energia elétrica, água e outros. 

4.6.4. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o prazo de 

validade e outras informações pertinentes à sua proposta, vedada a identificação do 

proponente; 

4.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 

de sua apresentação.  

5.  DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.  

5.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 
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5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

5.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo Valor Mensal do espaço. 

5.5.2. Segue abaixo a forma como deverão ser ofertados os lances: 

5.2.2.1. Deverá ser consignado no campo apropriado do sistema eletrônico 

a OFERTA MENSAL PARA UTILIZAÇÃO DO(S) ESPAÇO(S) a SEREM 

CONCEDIDOS, EXPRESSA ATRAVÉS DO FATOR DE CORREÇÃO (FC) a 

ser calculado da seguinte forma: 

 

    VM (Valor Mensal) = FC (10.000,00) – Melhor lance ofertado 

  

Exemplos: Para um licitante que desejar propor o VM de R$ 1.000,00 este deverá lançar no 

sistema do comprasnet o valor de R$ 19.000,00. Assim, após a obtenção do Melhor Lance, 

este seria aplicado a seguinte fórmula: 

 

    VM (Valor Mensal) =  FC (10.000,00) – Melhor lance ofertado 

   VM = 20.000,00-19.000,00  

   VM = 1.000,00 

 

Vejamos outros exemplos: 
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5.6 . Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, sempre inferior ao último por ele 

ofertado ou inferior ao menor lance ofertado, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.6.1. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 

inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) 

segundos 

5.7 . Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

5.8 . Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.9 . No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.10 Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.  

FATOR DE CORREÇÃO (FC) 

MELHOR LANCE 

OFERTADO NO 

COMPRASNET VALOR MENSAL (VM) 

R$ 20.000,00 R$ 19.000,00 R$ 1.000,00 

R$ 20.000,00 R$ 18.990,00 R$ 1.010,00 

R$ 20.000,00 R$ 18.989,90 R$ 1.010,10 

R$ 20.000,00 R$ 18.985,00 R$ 1.015,00 

R$ 20.000,00 R$ 18.980,00 R$ 1.020,00 

R$ 20.000,00 R$ 18.950,00 R$ 1.050,00 

R$ 20.000,00 R$ 18.940,00 R$ 1.060,00 

R$ 20.000,00 R$ 18.935,00 R$ 1.065,00 

R$ 20.000,00 R$ 18.930,00 R$ 1.070,00 
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5.11 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, que posteriormente será 

aplicado ao Fator de Correção, para então obtermos a Maior Oferta para cada espaço a ser 

concedido e  conforme definido neste Edital e seus anexos.  

5.12 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O 

sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 

período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

5.13 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 

hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para 

efeito de ordenação das propostas. 

5.14 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O 

sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo 

sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

5.15 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 

hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para 

efeito de ordenação das propostas. 

5.16 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.17 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.18 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 
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5.19 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

5.20 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

5.21 Só se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. Lances 

equivalentes não serão considerados iguais, uma vez que a ordem de apresentação pelos 

licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação. 

5.21.1 Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos serviços: 

5.21.1.1 Prestados por empresas brasileiras;  

5.21.1.2 Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.21.1.3 Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.  

5.22 Persistindo o empate entre propostas, será aplicado o sorteio como critério de 

desempate.  

5.23 Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor 

preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes 

daquelas previstas neste Edital. 

5.24 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
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5.25 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

6 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

6.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem 

como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.  

 

6.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor inferior ao mínimo 

estabelecido no Termo de Referência; 

 

6.3. Será desclassificada a proposta cujo valor seja superior a 100% (cem por cento) do 

valor mínimo estabelecido no Termo de Referência, caso não haja comprovação de 

exequibilidade do valor ofertado.  

6.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar proposta comercial, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo de 04      (quatro) horas, 

sob pena de não aceitação da proposta.  

6.4.1.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo 

estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

6.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a continuidade da mesma. 

6.7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

6.7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

6.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7. DA HABILITAÇÃO  

7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
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condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

7.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

7.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

7.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

7.2. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação 

Jurídica, Regularidade Fiscal e trabalhista: 

7.3. Habilitação jurídica:  

7.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.3.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI cuja aceitação ficará condicionada 

à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

7.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

7.3.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 
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7.3.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida 

pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 

comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, segundo 

determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração;  

7.3.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva; 

7.4. Regularidade fiscal e trabalhista: 

7.4.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

7.4.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

7.4.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

7.4.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.5. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

 

7.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

 

7.7. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.7.1. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados 

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 

Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
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7.8. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

 

7.8.1. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei;  

 

7.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 

de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

 

7.10. Qualificação Técnica Operacional 

 

7.10.1. Provar através de carteira de trabalho ou contrato de trabalho ou outro documento 

equivalente, de que possui, um profissional técnico responsável pelos serviços de 

alimentação e nutrição, de acordo com a legislação vigente; 

 

7.10.2. Apresentar Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove que a licitante executa ou executou a prestação dos 

serviços com características semelhantes e compatíveis aos que serão prestados e em 

conformidade com o Termo de Referência ficando sujeita à diligência/ vistoria para 

confirmação pelo CONCEDENTE.  

 

7.10.2.1.  Entende-se por características semelhantes atividades relacionadas a 

restaurantes, bares e lanchonetes.  

 

7.10.3. Declaração da licitante informando que tem conhecimento de todas as informações 

necessárias para elaboração da proposta de preços e das condições locais para execução 

dos serviços e cumprimento das obrigações inerentes ao objeto licitado (Anexo III)); 

7.10.3.1. O responsável pelos esclarecimentos e acompanhamento na visita técnica 

ao local da concessão, será o administrador do prédio. A visita técnica poderá ser 

realizada de 2ª a 6ª feira, dentro do horário de expediente e deverá, 

preferencialmente ser agendada através dos telefones indicados no Termos de 

Referências. 

7.11. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser 

apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema 

(upload), no prazo de 04 (quatro) horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.   
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7.11.1. Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será 

aceito o envio da documentação por e-mail: walter.cardoso@ufop.edu.br c/c para 

reginaldo@ufop.edu.br caso o Pregoeiro julgue necessário, posteriormente poderá ser 

solicitado o envio dos documentos em original, por qualquer processo de cópia reprográfica, 

autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde que conferidos 

com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de 04 

(quatro) dias úteis, após encerrado o prazo para o encaminhamento via funcionalidade do 

sistema (upload) ou e-mail. 

7.11.2. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

7.12. Em relação às empresas cadastradas no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores 

– SICAF, o Pregoeiro consultará o referido Sistema em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista segundo o disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13, 14 e 43, III, da 

Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

7.12.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 

especialmente quando o(s) licitante(s) esteja(m) com alguma documentação vencida junto 

ao SICAF. 

7.12.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através 

do sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o 

licitante será convocado a encaminhar, no prazo de 04 (quatro) horas, documento 

válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de 

inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal.  

 

7.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital. 

7.91. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

7.14. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, o licitante será 

convocado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

7.15. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública. 

7.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
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7.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

7.18. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

8. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

8.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

8.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

8.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 

ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

8.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

8.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, 

ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

8.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 

contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

04 (quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

9.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

9.1.2. todos os valores deverão ser apresentados em moeda corrente nacional, sendo 

os centavos com apenas duas casas decimais. Não serão considerados para efeito de 

empenhamento, valores cujos preços contenham mais de duas casas decimais, sendo 

desconsideradas as frações de centavos. Ex: 0,0123, será empenhado 0,01. 
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9.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa ou 

empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, 

para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 

contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 

três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses. 

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 
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11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

12. DO TERMO DE CONTRATO  

12.1. Após a homologação da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, cuja vigência 

será de 12 (meses) meses, podendo ser prorrogado por interesse da Contratante até o limite de 

60 (sessenta) meses, conforme disciplinado no contrato.  

12.2. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta “on line” ao SICAF, bem como 

ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – CADIN, cujos resultados serão anexados 

aos autos do processo. 

12.2.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e anexos. 

12.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

12.4. O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

13. DO PREÇO 

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

14. DA FISCALIZAÇÃO 

14.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

15.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

16. DO PAGAMENTO 
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16.1. O pagamento será mensal, sendo o valor conforme estipulado na proposta de preços 

apresentada pela CONCESSIONÁRIA no certame licitatório, efetuado através de GRU - Guia de 

Recolhimento da União, disponível em www.dof.ufop.br. 

16.1.1. Da mesma forma, a CONCESSIONÁRIA efetuará, mensalmente e na 

mesma data estipulada para o pagamento do aluguel, pagamento de Taxa de Utilização,  

referente ao consumo de energia elétrica, água e outros, sendo esta no valor de 20% do 

valor do valor mensal proposto para o espaço. 

16.2. Os valores mensais a serem pagos pela CONCESSIONÁRIA deverão ser recolhidos 

até o 5º dia útil do mês subsequente ao vencido.  

16.3. Mensalmente, até o 15º (quinto) dia do mês subsequente ao uso, a CONCESSIONÁRIA 

deverá enviar à Coordenadoria de Assuntos Patrimoniais (CAP) da Pró-Reitoria de Administração, 

responsável pela fiscalização técnica do contrato, cópia da GRU referente ao aluguel e taxa, do 

mês anterior devidamente paga. 

16.4. No período de férias escolares, o valor mensal da concessão, e consequentemente do 

valor da Taxa de Utilização, sofrerá redução de 50% (cinquenta por cento) e, em período de 

paralisação das atividades acadêmicas da CONCEDENTE poderá haver redução de até 90% 

(noventa por cento) dos valores, se autorizado pela PROAD, mediante comprovação de 

prejuízos causados por fracasso de movimentação dos usuários. 

16.5.  A CONCESSIONÁRIA ficará responsável pelo pagamento anual da TCR – Taxa de Coleta 

de Resíduos Sólidos, correspondente ao local da concessão. 

16.7. O preço mensal pago pela CONCESSÃO ONEROSA DE USO DE ESPAÇO será 

reajustado anualmente, se vigente, a partir da data de publicação do Extrato de Concessão, 

tomando-se por base a variação do IGPM (Índice Geral de Preço de Mercado) da FGV, ou outro 

índice oficial que o venha substituir no período. 

16.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela CONCESSIONÁRIA, entre a data do vencimento e o efetivo 

adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) 

 

 

 

I = (6/100) 

365 

 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
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17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

17.1.   Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

17.1.1. não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

17.1.2. apresentar documentação falsa; 

17.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

17.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

17.1.5. não mantiver a proposta; 

17.1.6. cometer fraude fiscal; 

17.1.7. comportar-se de modo inidôneo. 

17.2.    Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP, ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

17.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

17.3.1. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

17.3.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

17.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 

impedimento. 

17.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

17.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade, 
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17.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

17.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

18. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

18.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

18.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail: 

walter.cardoso@ufop.edu.br e reginaldo@ufop.edu.br  ou por petição dirigida ou protocolada 

no endereço Coordenadoria de Suprimentos: Centro de Convergência- Campos Universitário - 

Morro do Cruzeiro - CEP 35400-000 - Ouro Preto- MG 

18.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 

18.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

18.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

18.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

18.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 

entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 

interessado. 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

19.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

19.3.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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19.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

19.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

19.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

19.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

19.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

19.9. Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

http://www.dof.ufop.br/coordenadorias/csu, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 

Coordenadoria de Suprimentos, localizada no Campus Universitário do Morro do Cruzeiro, CEP 

35.400-000, Ouro Preto/MG, nos dias úteis, no horário das 09 horas às 16 horas, mesmo endereço 

e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 

19.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

19.10.1. ANEXO I -  Modelo de Proposta Comercial. 

19.10.2. ANEXO II – Modelo de Declaração de Conhecimento  

19.10.3. ANEXO III – Minuta de Contrato 

19.10.4. ANEXO IV - Termo de Referência ICEB / DEGEO (Arquivo anexado à parte 

e disponibilizado no site: www.ufop.br, ícone Licitações/ Pregão Eletrônico); 

Ouro Preto, 24 de outubro 2019. 

 

Walter Cardoso 

Pregoeiro Oficial 

(31) 3559-1382  
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ANEXO I 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2019 

 

Prezados Senhores 

  

            Apresentamos nossa proposta de preços para os itens abaixo relacionados, de acordo com o 

disposto no edital licitatório e ordenamentos legais cabíveis. 

             Declaramos ter total conhecimento das condições da presente licitação e a elas nos 

submetemos para todos os fins de direito. 

  

Razão social:                                                                       CNPJ:                  

           

Banco:                                  Agência:                                 Conta:               

 

Praça de pagamento:                                                          Contato:                                    

 

Fone:                                    Fax:                                         e-mail:                                       
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ITE

M 
Prédio 

Valor 

Mensal 

Mínimo 

Valor 

Mensal 

Ofertado 

(VM)  01 
CESSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, de forma ONEROSA, 

visando à instalação de LANCHONETES/CANTINAS, nas condições 

apresentadas no Termo de Referência, em espaço localizado nas 

dependências dos campi da UFOP, no caso: Instituto de Ciências 

Exatas e Biológicas - ICEB. 

R$ 1.583,33 

 

02 
CESSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, de forma ONEROSA, 

visando à instalação de LANCHONETES/CANTINAS, nas condições 

apresentadas no Termo de Referência, em espaço localizado nas 

dependências dos campi da UFOP, no caso: Departamento de 

Geologia - DEGEO/ EM 

R$ 665,18 

 

 

 

 Deverá ser indicado nome, identificação, cargo e telefone da pessoa para contatos. 

 

Identificação e assinatura do Proponente 

 

Carimbo do CNPJ 
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ANEXO II 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO 

 

 

A (Nome da Empresa)_________________________________________ CNPJ nº 

____________________________________sediada............................. (endereço completo) 

__________________________________________________, através de seu representante legal, Sr. 

(Nome completo)......................................................, portador de documento de identidade Nº: 

.............................................CPF......................................................, declara que após análise do edital, 

do Termo de Referência e demais anexos, possui pleno conhecimento das condições da concessão, não 

cabendo alegações futuras de desconhecimento de qualquer fato para a prestação dos serviços objeto 

desta licitação. 

 

 

_____________, __ de __________ de 2018.  

 

 

______________________________________ 

Razão Social: 

Responsável pela Empresa: 
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ANEXO III 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO Nº ----/2019 

Processo nº 23109.003290/2019-59  

TERMO DE CONTRATO DE CONCESSÃO 

ONEROSA DE USO DO ESPAÇO PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LANCHONETES, 

QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR 

INTERMÉDIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

OURO PRETO – UFOP E A EMPRESA 

.............................................................   

 

A União, por intermédio do(a) .................................... (órgão ou entidade pública), com sede no(a) 

....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ 

sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), 

nomeado(a) pela  Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de 

............... de ..........., inscrito(a) no CPF nº ...................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 

...................................., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) 

no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) 

da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo 

em vista o que consta no Processo nº 23109-003290/2019-59 e em observância às disposições da Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 2.271, de 7 

de julho de 1997 e da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 30 de abril de 2008 e suas alterações, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 020/2019, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONCESSÃO ONEROSA DE USO DO ESPAÇO 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LANCHONETES no (s) prédio(s)  da 

__________________________, Campus __________________________, de forma remunerada 

mensalmente, a fim de atender a demanda da Universidade Federal de Ouro Preto, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, no Termo de Referência, 

Anexo do Edital. 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
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1.3. Objeto da contratação: 

 

Prédio Localização Cidade 
Metragem 

(m²) 

Valor da 

Concessão 

Valor da Taxa de 

Utilização 

      

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 

.........../......../........ e encerramento em .........../........./.........., podendo ser prorrogado por interesse 

das partes até o  limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade 

competente e observados os seguintes requisitos: 

 

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço; 

2.1.3.  O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e 

2.1.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

2.1.5.  A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

 

3.1. O valor mensal da concessão é de R$.......... (.....), perfazendo o valor total ANUAL de 

R$.......(....). 

 

3.2. O valor mensal da Taxa de Utilização é de R$ ......... (.......),perfazendo o valor total ANUAL 

de R$.......(....). 
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4. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

4.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Edital. 

 

5. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

 

5.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo 

de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do 

IGPM - FGV. 

5.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

6. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

6.1.   A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ ............... (.......................), na 

modalidade de .............................., correspondente a 5% (cinco por cento) de seu valor total, no 

prazo de 10 (dez) dias, observadas as condições previstas no Edital. 

7. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

 

7.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais 

que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

8. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 

de Referência, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
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9.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

 

10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da 

Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.4.3. Indenizações e multas. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

 

11.1. É vedado à CONTRATADA: 

11.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

11.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 
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subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa 

do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

 

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato será o da Subseção Judiciária de Ponte Nova. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

 

...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

 

 

___________________________________ 

Representante legal da CONTRATANTE 

 

 

____________________________________ 

Representante legal da CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 
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